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DESPACHO 

 

Nos termos dos n.ºs 8 e 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e 

republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, aplicada à Região pelo Decreto 

Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de maio, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 

n.ºs 2/2006/A, de 6 de janeiro, 8/2008/A, de 31 de março, 17/2009/A, de 14 de outubro e 

34/2010/A de 29 de dezembro, nomeio, em comissão de serviço, pelo período de três anos, no 

cargo de Chefe de Divisão da Divisão de Informação e Acompanhamento de Programas 

Comunitários da Direção Regional do Desenvolvimento Rural, da Secretaria Regional da 

Agricultura e do Desenvolvimento Rural, cargo de direção intermédia de 2.º grau, Alda Visélia 

Ávila Oliveira da Rocha Correia, técnica superior do quadro regional de ilha Terceira, afeta à 

Direção Regional do Desenvolvimento Rural, do mesmo Departamento Regional, com efeitos a 

12 de dezembro de 2022. 

 

Secretaria Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

 
O Secretário Regional de Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

 

 

 

 

 

António Lima Cardoso Ventura 
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